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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 268, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

  

Aprova, ad referendum do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, o Projeto
Pedagógico e o Regimento Interno do
Programa de Pós-Graduação em Saúde da
Família (PPGSF), em nível de Mestrado
Profissional, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro- Brasileira
(Unilab).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23282.009898/2023-62,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º Aprovar, nos termos da documentação apresentada, o Projeto Pedagógico e o
Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família (PPGSF), em nível de Mestrado
Profissional, com Área de Concentração em Saúde da Família, vinculado ao Ins�tuto de Ciências da Saúde
(ICS) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab), situado na
Unidade Acadêmica dos Palmares, na Rodovia CE 060 – Km 51, Acarape/CE – CEP: 62785-000.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 19/09/2023, às 16:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0769703 e
o código CRC A61D5CFA.

ANEXO À RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 268, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA (PPGSF)

 

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA CURRICULAR DO PROGRAMA

 

Art. 1º  O Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família (PPGSF) é composto por
Mestrado Profissional em Saúde da Família (MPSF) e Doutorado Profissional em Saúde da Família (DPSF),
sendo oferecido por Ins�tuições de Ensino, Pesquisa e Serviços de Saúde que integram a Rede Nordeste
de Formação em Saúde da Família (RENASF), na modalidade profissional, com área de concentração em
Saúde da Família.

 

Art. 2º  O PPGSF é composto por Ins�tuições Nucleadoras, Ins�tuições Colaboradoras e
Ins�tuições Consorciadas, conforme critérios e aspectos estabelecidos no Capítulo V deste Regimento.

 

Art. 3º  O PPGSF é executado por Nucleadoras/Nucleações e regido por este Regimento
Interno e pelas normas das Nucleadoras.

 

Seção I

Da finalidade e dos obje�vos do PPGSF

 

Art. 4º  O Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família, da Rede Nordeste de
Formação em Saúde da Família, tem por finalidade a produção de conhecimento, a inves�gação cien�fica
e tecnológica, a inovação e a formação de profissionais para atuarem na Atenção Primária à Saúde (APS)
do Sistema Único de Saúde (SUS).

 

Art. 5º  O Mestrado Profissional em Saúde da Família tem por obje�vo formar e qualificar
os profissionais dos serviços de saúde, incen�vando o uso de métodos de pesquisa para a tomada de
decisões e para a gestão do processo de trabalho e do cuidado na APS.

 

Parágrafo único. Cons�tuem obje�vos específicos:

 

I - formar lideranças para a Atenção Primária à Saúde com ênfase na Estratégia Saúde da
Família, aptas a exercer a�vidades de inves�gação e de ensino em serviço;

 

II - fomentar o trabalho em equipe por meio do diálogo entre profissionais da Atenção
Primária à Saúde e demais Redes de Atenção à Saúde (RAS); e

 

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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III - ar�cular elementos da educação, da atenção, do controle social e da gestão no
aprimoramento da Estratégia Saúde da Família e do Sistema Único de Saúde.

 

Art. 6º  O Doutorado Profissional em Saúde da Família tem por obje�vo formar
pesquisadores, em nível de doutorado, com competência técnica-cien�fica, crí�ca e reflexiva para atuar
na pesquisa, docência e gestão no âmbito da APS.

 

Parágrafo único. Cons�tuem obje�vos específicos:

 

I - formar lideranças para a Atenção Primária com ênfase na Estratégia Saúde da Família,
aptas a exercer a�vidades de inves�gação, de ensino e de gestão, com ênfase na produção, difusão e
aplicação do conhecimento da atenção primária na realidade nacional e internacional;

 

II - desenvolver nos profissionais de saúde capacidade de iden�ficação, resolução de
problemas e demandas de saúde da população u�lizando métodos de pesquisas para formulação de
propostas de intervenção/ação na ESF/APS;

 

III - qualificar profissionais de saúde para planejar e avaliar as polí�cas e prá�cas na ESF
com vistas na reorientação dos processos de atenção, gestão do cuidado, educação na saúde e promoção
da saúde; e

 

IV - incen�var à pesquisa na área de Saúde da Família, sob perspec�va mul� e
interdisciplinar, ar�culando elementos da educação, da atenção, do controle social e da gestão no
aprimoramento da Estratégia Saúde da Família e do Sistema Único de Saúde.

 

Seção II

Da área de concentração e linhas de pesquisa

 

Art. 7º  O Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família possui uma Área de
Concentração denominada “Saúde da Família”.

 

§ 1º  As linhas de pesquisas que fazem parte do mestrado:

 

I - promoção da saúde;

 

II - atenção e gestão do cuidado em saúde; e

 

III - educação na saúde.

 

§ 2º  As linhas de pesquisas que fazem parte do doutorado:

 

I - atenção e gestão do cuidado em saúde; e
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II - educação na saúde e promoção da saúde.

 

§ 3º  O discente deverá ter seu Trabalho de Conclusão de Mestrado (TCM) ou Trabalho de
Conclusão de Doutorado (TCD) vinculado a uma das linhas de pesquisa que integra o Programa.

 

Seção III

Da estrutura curricular do mestrado e do doutorado

 

Art. 8º  O currículo do Mestrado Profissional em Saúde da Família é cons�tuído por um
total de 855 (oitocentas e cinquenta e cinco) horas, incluindo módulos e a�vidades obrigatórias,
qualificação e defesa de Trabalho de Conclusão de Mestrado (TCM). O Curso tem duração mínima de 18
(dezoito) e máxima de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

Parágrafo único. No caso de alunos que não concluíram o MPSF e forem aprovados em
novo processo sele�vo, será permi�do o aproveitamento de créditos cursados, após apreciação e
aprovação no Colegiado da Coordenação Local do PPGSF (CCLP) e homologação pelo Colegiado da
Coordenação Geral do PPGSF (CCGP). Não serão aproveitados créditos de qualificação e defesa de TCM.
O tempo para a defesa, neste caso, poderá ser inferior ao es�pulado no caput deste ar�go, a critério do
orientador e do CCLP.

 

Art. 9º  O currículo do Doutorado Profissional em Saúde da Família é cons�tuído por uma
carga horária mínima de 900 (novecentas) horas, distribuídas em disciplinas obrigatórias, opta�vas e ou
ele�vas, a�vidades da comissão de acompanhamento, qualificação e defesa de Trabalho de Conclusão de
Doutorado (TCD). O Curso tem duração mínima de 24 (vinte e quatro) e máxima de 48 (quarenta e oito)
meses.

 

§ 1º  A oferta de disciplinas opta�vas está condicionada a um número mínimo de 5 (cinco)
discentes por turma.

 

§ 2º  Será possível o aproveitamento de créditos de disciplinas cursadas anteriormente ao
DPSF em programas de pós-graduação similares, acadêmicos ou profissionais, devidamente apreciado e
aprovado pelo CCLP e homologado pelo CCGP, desde que não ultrapasse 120 (cento e vinte) horas. 

 

§ 3º  No caso de alunos que não concluíram o DPSF e forem aprovados em novo processo
sele�vo, será permi�do o aproveitamento de créditos cursados, após apreciação e aprovação no CCLP e
homologação pelo CCGP. Não serão aproveitados créditos de qualificação e defesa de TCD. O tempo para
a defesa, neste caso, poderá ser inferior ao es�pulado no caput deste ar�go, a critério do orientador e do
CCLP.

 

Art. 10.  O tempo de integralização dos cursos de mestrado e de doutorado será
computado a par�r da data da primeira matrícula no Programa, respeitado o disposto neste Regimento.

 

Parágrafo único. O CCGP poderá autorizar, quando julgar procedente, a prorrogação da
duração prevista no caput deste ar�go por um período máximo de 6 (seis) meses, mediante solicitação
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fundamentada do discente e parecer favorável do professor orientador, respeitando os regimentos
internos de cada Ins�tuição Nucleadora.

 

Art. 11.  Os currículos dos cursos do Programa estão organizados em módulos ou
disciplinas transversais e longitudinais e podem distribuir até 20% (vinte por cento) de sua carga horária
com a�vidades à distância por meio de ferramentas virtuais de aprendizagem.

 

Art. 12.  Os conteúdos curriculares poderão ser oferecidos sob a forma de preleção,
seminários, grupos tutoriais, trabalhos de grupo, a�vidades prá�cas, inves�gação, treinamento em
serviço ou outros métodos.

 

Art. 13.  Será exigido do discente um mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de
frequência nas a�vidades concernentes a cada módulo ou disciplina.

 

Art. 14.  Será considerado aprovado, em cada módulo ou disciplina, o discente que ob�ver
o desempenho acadêmico mínimo de nota 7,0 (sete) ou em conformidade com a legislação de cada
Ins�tuição Nucleadora.

 

Seção IV

Do regime didá�co-cien�fico

 

Art. 15.  O programa adota a concepção de currículo como construção social e está
subsidiado nos referenciais da educação por competências, que significa a capacidade de ar�cular,
mobilizar e colocar em prá�ca valores, conhecimentos e habilidades necessários ao desempenho eficaz
de a�vidades requeridas pela natureza do trabalho na Estratégia Saúde da Família, além de rigor
cien�fico e cri�cismo no desenvolvimento de novos conhecimentos.

 

Art. 16.  O PPGSF baseia-se nos preceitos da andragogia, adota como principal estratégia
no processo de ensino-aprendizagem o uso das metodologias a�vas, por des�nar-se a um público adulto,
e por valorizar a aprendizagem significa�va de forma contextualizada, requisitos estes necessários para a
construção de saberes de modo mais efe�vo.

 

Art. 17.  O PPGSF conta com comissão pedagógica que dá suporte à implementação dos
pressupostos teórico-metodológicos de aprendizagem adotados, sendo responsável por:

 

I - colaborar com a produção e revisão do material didá�co-pedagógico;

 

II - desenvolver o Programa de Formação Docente con�nuo;

 

III - estabelecer diretrizes e metodologia de acompanhamento e avaliação do processo de
ensino e aprendizagem de discentes; e

 

IV - estabelecer diretrizes e metodologias para o Programa de Acompanhamento de
Egressos do PPGSF.
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Art. 18.  Os discentes deverão apresentar proficiência em língua estrangeira conforme
legislação de cada Ins�tuição Nucleadora, prevista na Chamada de Seleção Pública Unificada de cada
processo sele�vo, em um prazo máximo de 12 (doze) meses a par�r da primeira matrícula.

 

Art. 19.  O sistema de avaliação discente no Programa abrange:

 

I - avaliações rela�vas aos módulos/disciplinas;

 

II - avaliações rela�vas ao Exame de Qualificação; e

 

III - avaliação da defesa de Trabalho de Conclusão de Mestrado (TCM) ou do Trabalho de
Conclusão do Doutorado (TCD).

 

Seção V

Do exame de qualificação

 

Art. 20.  Os discentes do mestrado deverão realizar exame de qualificação do projeto do
Trabalho de Conclusão do Mestrado (TCM), no prazo máximo de 18 (dezoito) meses após ingresso. Os
discentes do Doutorado deverão realizar exame de qualificação do projeto de Trabalho de Conclusão do
Doutorado (TCD), no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses após ingresso no Programa.

 

§ 1º  Para solicitar a realização do Exame de Qualificação, o discente deverá ter cursado
pelo menos 50% (cinquenta) dos módulos/disciplinas obrigatórios e apresentar ao Colegiado Local do
Programa, com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, requerimento próprio, de acordo com as
especificidades de cada Ins�tuição Nucleadora, assinado pelo aluno e orientador, informando os
membros da banca examinadora, data e horário do exame.

 

§ 2º  O exame de qualificação será realizado perante uma banca composta por docentes
com �tulo de doutor, sendo, no caso do mestrado, formado por 3 (três) membros �tulares e um membro
suplente. No caso do Doutorado, a banca deverá ser formada por 4 (quatro) membros �tulares e 2 (dois)
membros suplentes. A banca será presidida pelo orientador, devendo um dos membros �tulares ser
interno ao programa e outro externo ao PPGSF.

 

§ 3º  O resultado da avaliação será expresso pela banca mediante uma das seguintes
menções: Aprovado ou Não Aprovado que deverá constar em Ata de Defesa assinada por todos os
membros �tulares e pelo discente.

 

§ 4º  O discente que não ob�ver aprovação no exame de qualificação terá oportunidade de
uma nova apresentação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a par�r da data da realização
do primeiro exame.

 

Seção VI

Da defesa trabalho de conclusão do mestrado ou doutorado
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Art. 21.  Nenhum discente será admi�do à defesa do Trabalho de Conclusão, antes de
completar a carga horária exigida para a obtenção do respec�vo grau e de atender às exigências previstas
neste Regimento.

 

Art. 22.  Para a aprovação do TCM ou TCD é necessário que o discente demonstre
contribuição na geração de conhecimento na temá�ca escolhida e ou inovação tecnológica, domínio
metodológico, capacidade de inves�gação e ap�dão em apresentar de forma organizada, clara,
metodológica e correta o trabalho desenvolvido.

 

Art. 23.  O TCM/Dissertação e ou TCD/Tese poderá ser apresentado em diferentes
formatos de acordo com a legislação específica vigente, como por exemplo: dissertação, revisão
sistemá�ca e aprofundada da literatura, ar�go, patente, registros de propriedade intelectual, projetos
técnicos, publicações tecnológicas; desenvolvimento de aplica�vos, de materiais didá�cos e instrucionais
e de produtos, processos e técnicas; produção de programas de mídia, editoria, composições, concertos,
relatórios finais de pesquisa, so�wares, estudos de caso, relatório técnico com regras de sigilo, manual de
operação técnica, protocolo experimental ou de aplicação em serviços, proposta de intervenção em
procedimentos clínicos ou de serviço per�nente, projeto de aplicação ou adequação tecnológica,
protó�pos para desenvolvimento ou produção de instrumentos, equipamentos e kits, projetos de
inovação tecnológica, produção ar�s�ca, sem prejuízo de outros formatos.

 

Art. 24.  O TCM ou TCD deverá obedecer às “Normas para Elaboração de Trabalho de
Conclusão do Mestrado e Doutorado”, documento orienta�vo e norma�vo do Programa.

 

Art. 25.  Para defesa do TCM ou TCD, o aluno deverá encaminhar requerimento próprio de
cada Ins�tuição Nucleadora, assinado por ele e pelo orientador, informando os membros da banca
examinadora, data e horário da defesa com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.

 

§ 1º  O pedido de defesa de TCD estará condicionado ao aceite e ou publicação de um
ar�go, em coautoria com o orientador do doutorado, em periódico com classificação de avaliação
recomendada pelo CCGP.

 

§ 2º  O CCLP avaliará a solicitação do pedido de defesa e após observadas às exigências de
aprovação do discente nos módulos/disciplinas do curso e demais a�vidades programadas, deferirá ou
não a solicitação.

 

§ 3º  A banca será composta por docentes com �tulo de doutor, sendo, para o mestrado, 3
(três) membros �tulares e 1 (um) membro suplente, enquanto que para o Doutorado, 5 (cinco) membros
�tulares e 2 (dois) membros suplentes. Para ambos os casos, a banca será presidida pelo orientador. Para
o mestrado, um dos membros �tulares deve ser interno ao Programa e outro externo ao PPGSF. No caso
do Doutorado, um dos membros �tulares e um dos suplentes deverão ser externos ao PPGSF.

 

§ 4º  O resultado da avaliação será expresso pela banca mediante uma das seguintes
menções: Aprovado, Aprovado com ressalvas ou Não Aprovado que deverá constar em Ata de Defesa
assinada por todos os membros �tulares e pelo discente.
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§ 5º  No caso de aprovado com ressalvas, a Ata de Defesa deverá explicitar as
recomendações da banca examinadora. Após os ajustes, o trabalho deverá ser subme�do à aprovação
pelo orientador e ou pela banca examinadora, sendo possível a reprovação no caso de não cumprimento
das recomendações e ajustes solicitados.

 

§ 6º  O prazo para reapresentação, em caso de Aprovado com ressalvas, será de 60
(sessenta) dias após a defesa.

 

§ 7º  Não haverá recurso contra a avaliação e parecer emi�dos pela banca de avaliação.

 

§ 8º  O discente que não ob�ver aprovação na defesa do TCM ou TCD terá oportunidade
de uma nova apresentação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par�r da data da realização
da primeira defesa, considerando o prazo máximo de duração do curso. Em caso de uma segunda não
aprovação o discente será desligado do curso.

 

Art. 26.  Após a aprovação, o discente deverá entregar na Secretaria da Ins�tuição
Nucleadora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a versão defini�va do TCM ou TCD aprovada pelo
orientador, conforme normas de cada Ins�tuição. O discente deverá entregar uma cópia à Coordenação
Geral da RENASF, assim como uma cópia das demais produções técnicas e cien�ficas desenvolvidas
durante o mestrado ou doutorado.

 

Parágrafo único.  Cópia da produção técnica e cien�fica dos pós-graduandos será inserida
no site RENASF e repositórios das ins�tuições par�cipes, possibilitando rastreabilidade das mesmas. 

 

CAPÍTULO II

DOS CRITÉRIOS PARA A MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DO PROGRAMA

 

Art. 27.  O programa é estruturado e regido em seus aspectos gerais pelos critérios de
qualidade estabelecidos pelas legislações do Ministério da Educação (MEC), pelo Sistema Nacional de
Pós-Graduação e pelas normas das Ins�tuições Nucleadoras.

 

Art. 28.  O PPGSF u�liza estratégias de avaliação que incluem a autoavaliação e avaliação
ins�tucional. Este processo ocorre de forma con�nua e em várias etapas: 

 

I - avaliação on-line dos módulos/disciplinas pelos alunos;

 

II - acompanhamento e monitoramento periódicos do PPGSF por meio de reuniões dos
CCLP e CCGP;

 

III - avaliação do PPGSF após término de cada turma;

 

IV - acompanhamento pedagógico do processo de ensino e aprendizagem dos discentes;
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V - acompanhamento de egressos do PPGSF; e

 

VI - avaliação Ins�tucional.

 

§ 1º  Os dados das avaliações serão u�lizados para alimentar, de forma processual, o
con�nuo aperfeiçoamento do PPGSF.

 

§ 2º  O CCGP poderá ins�tuir comissões, consultorias e assessorias para operacionalizar a
polí�cas de autoavaliação por meio da avaliação externa e interna do PPGSF na perspec�va de contribuir
com a sua qualificação. 

 

Art. 29.  O CCGP realizará periodicamente a elaboração e revisão do planejamento
estratégico do PPGSF. 

 

Art. 30.  As Nucleadoras/Nucleações do PPGSF devem contribuir de forma ar�culada para
atender aos aspectos da avaliação do Programa em acordo com as normas ins�tuídas para a área de
Saúde Cole�va. 

 

Art. 31.  O CCGP acompanhará a qualidade do PPGSF por meio do monitoramento e
discussão dos projetos em andamento nas nucleadoras/nucleações e seus respec�vos impactos técnicos,
cien�ficos, sociais e econômicos. 

 

Parágrafo único.  Cabe à Coordenação Local do PPGSF acompanhar no CCLP o
cumprimento das métricas quan�ta�vas de produção cien�fica e técnica/tecnológica de docentes,
discentes e egressos.

 

Art. 32.  Os CCLP farão acompanhamento dos discentes de suas Nucleadoras/Nucleações,
podendo, inclusive, comporem comissões locais para tal fim. 

 

Art. 33.  O PPGSF possui comissão pedagógica que apoia as a�vidades de avaliação e
manutenção da qualidade do Programa. 

 

CAPÍTULO IIi

DO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA

Seção I

Da coordenação geral e do colegiado da coordenação geral do PPGSF

 

Art. 34.  São atribuições da Coordenação Geral do PPGSF:

 

I - convocar e presidir as reuniões do Colegiado Geral do PPGSF;
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II - coordenar a execução programá�ca do Programa de acordo com as decisões do
Colegiado Geral do PPGSF;

 

III - zelar pelo cumprimento das decisões do Colegiado Geral do PPGSF;

 

IV - propor para análise e aprovação pelo Colegiado Geral do PPGSF as demandas advindas
das Ins�tuições Nucleadoras/Nucleações;

 

V - submeter ao Colegiado Geral do PPGSF nomes para compor comissões;

 

VI - submeter à CAPES o Relatório Anual de A�vidades para fins de avaliação do Programa;

 

VII - administrar e executar a distribuição dos recursos orçamentários do Programa e
prestar contas ao Colegiado Geral do PPGSF e aos órgãos competentes;

 

VIII - aprovar ad referendum, em casos de urgência, medidas que se imponham em
matéria de competência do Colegiado Geral do PPGSF, submetendo seu ato à ra�ficação do mesmo na
primeira reunião subsequente;

 

IX - exercer o voto de qualidade nas reuniões do Colegiado da Coordenação Geral do
PPGSF (CCGP); e

 

X - exercer as demais funções que se incluam, implícitas ou explicitamente, no âmbito da
sua competência.

 

Art. 35.  O Vice-Coordenador Geral terá mandato vinculado ao do Coordenador Geral e o
subs�tuirá automa�camente em suas faltas ou impedimentos.

 

Parágrafo único.  A sede administra�va do Programa terá o endereço da ins�tuição a qual
pertencer a Coordenação Geral do Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família, que será eleita a
cada 4 (quatro) anos, pelo Colegiado da Coordenação Geral do PPGSF (CCGP).

 

Art. 36.  O Colegiado Geral do Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família é
composto por todos os Coordenadores Locais do PPGSF e por um representante discente. Será presidido
pelo Coordenador Geral e, em sua ausência, pelo Vice-Coordenador Geral, eleitos dentre os
Coordenadores e Vices-Coordenadores Locais, membros do Colegiado da Coordenação Geral do PPGSF
(CCGP), por um período de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzido por igual período. 

 

§ 1º  As decisões do CCGP se darão por maioria simples, observando-se o quórum de no
mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um de seus membros.

 

§ 2º  O CCGP reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 6 (seis) vezes por ano e,
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Coordenador ou por solicitação escrita de, no mínimo,
1/3 (um terço) dos seus membros.



19/09/2023, 16:22 SEI/UNILAB - 0769703 - RESOLUÇÃO AD REFERENDUM - CONSEPE

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=861715&infra_si… 11/23

 

§ 3º  O representante discente deverá estar devidamente matriculado e será escolhido
entre os representantes discentes das Nucleadoras/Nucleação.

 

Art. 37.  São atribuições do Colegiado Geral do PPGSF:

 

I - eleger, dentre seus membros, o Coordenador e Vice-Coordenador Geral;

 

II - aprovar o Regimento Interno do Programa, bem como suas alterações, quando
necessárias;

 

III - apreciar e deliberar sobre demandas advindas das Nucleadoras/Nucleações;

 

IV - deliberar sobre a criação ou ex�nção de áreas de concentração e de linhas de
pesquisa;

 

V - definir, coordenar e avaliar as a�vidades didá�co-pedagógicas e administra�vas;

 

VI - aprovar os critérios e homologar o credenciamento, recredenciamento e
descredenciamento de docentes;

 

VII - determinar o número de vagas em cada processo sele�vo com base na disponibilidade
de orientação dos docentes permanentes;

 

VIII - elaborar e aprovar a proposta de seleção de novas turmas;

 

IX - propor projetos para captação de recursos financeiros;

 

X - analisar e aprovar a u�lização de recursos financeiros vinculados ao Programa;

 

XI - deliberar sobre as solicitações de ins�tuições integrantes da RENASF para par�cipar do
Programa;

 

XII - propor a criação, alteração e ex�nção de a�vidades visando o funcionamento do
Programa;

 

XIII - indicar os representantes do Programa em eventos e grupos cien�ficos de interesse;

 

XIV - conduzir o processo de planejamento e avaliação do PPGSF; e
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XV - observar e manter os preceitos é�cos e cien�ficos das a�vidades desenvolvidas pelo
Programa.

 

Seção II

Da coordenação local e do colegiado da coordenação local do PPGSF (CCLP)

 

Art. 38.  São atribuições da Coordenação Local do PPGSF nas Ins�tuições
Nucleadoras/Nucleações:

 

I - exercer a direção administra�va e acadêmica do PPGSF na Nucleadora/Nucleação;

 

II - convocar e presidir as reuniões do CCLP da Nucleadora/Nucleação;

 

III - coordenar a execução programá�ca dos cursos mestrado e doutorado, de acordo com
as decisões do CCGP e os disposi�vos regimentais e estatutários de cada Ins�tuição;

 

IV - apresentar ao CCLP as decisões do CCGP e zelar pelo seu cumprimento;

 

V - encaminhar ao CCGP, relatório de a�vidades para fins de avaliação ins�tucional dos
cursos e demais documentos, quando solicitados;

 

VI - representar o Programa junto aos órgãos delibera�vos e execu�vos da
Nucleadora/Nucleação, na forma do seu Regimento Geral;

 

VII - integrar e par�cipar das reuniões do CCGP; e

 

VIII - realizar processo sele�vo de candidatos aos cursos do PPGSF conforme chamada
pública unificada para o PPGSF e aprovada pelo CCGP.

 

 Art. 39.  O CCLP nas Nucleadoras é composto por um coordenador, um vice-coordenador,
docentes do curso e por um representante discente, regularmente matriculado e escolhido pelos seus
pares. Será presidido pelo coordenador e, em sua ausência, pelo vice-coordenador, eleitos pelos seus
pares, respeitando-se as normas regimentais de cada Ins�tuição, com mandato de 2 (dois) anos, podendo
ser reconduzido por igual período. 

 

§ 1º  As decisões do CCLP nas Nucleadoras se darão por maioria simples, observando-se o
quórum de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um de seus membros.

 

§ 2º  No caso da formação de Nucleações, cada nucleação possuirá seu colegiado formado
pelo conjunto de colegiados de suas Nucleadoras. O Colegiado da Nucleação é formado sem detrimento
dos demais colegiados do Programa.
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§ 3º  O coordenador e vice-coordenador do Colegiado da Nucleação serão eleitos entre os
coordenadores das nucleadoras par�cipantes por maioria simples.

 

Art. 40.  São atribuições do CCLP nas Nucleadoras/Nucleações:

 

I - encaminhar ao CCGP o credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de
docentes para homologação;

 

II - aprovar, observada a legislação per�nente, as indicações de docentes feitas pelo
coordenador em comissão ou individualmente;

 

III - propor o número de vagas em cada processo sele�vo com base na infraestrutura e na
disponibilidade de orientação dos docentes permanentes;

 

IV - viabilizar o processo de seleção para novas turmas;

 

V - aprovar pedido de solicitação de bancas de qualificação e defesa dos discentes;

 

VI - ra�ficar as disciplinas ele�vas, indicadas pelo grupo docente condutor, a serem
cursadas pelos mestrandos e doutorandos;

 

VII - cadastrar as a�vidades pedagógicas desenvolvidas pelo discente de acordo com os
termos das resoluções específicas de cada Ins�tuição;

 

VIII - deliberar sobre demandas pedagógicas e administra�vas necessárias ao bom
andamento dos cursos de mestrado e doutorado;

 

IX - encaminhar ao CCGP demandas pedagógicas e administra�vas cabíveis a esta
instância; e

 

X - aprovar pedido de solicitação de coorientação realizada pelo orientador.

 

Parágrafo único.  Em caso de necessidade de coorientação, esta deverá ser solicitada pelo
orientador. O coorientador auxiliará o orientador nas a�vidades pedagógicas e no desenvolvimento do
trabalho do discente. A coorientação poderá ser realizada por mestres ou doutores, docentes ou não do
PPGSF, mediante aprovação do CCLP. A relação dos coorientadores de cada Nucleadora deverá ser
apresentada ao CCGP na reunião subsequente à sua aprovação no CCLP.

 

CAPÍTULO IV

DE RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA
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Art. 41.  O Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família (PPGSF) é de caráter
Interins�tucional, oferecido entre Ins�tuições de Ensino Superior (IES) que compõem a Rede Nordeste de
Formação em Saúde da Família (RENASF).

 

Art. 42.  As Nucleadoras compar�lham competências e responsabilidades para a plena
execução das a�vidades do PPGSF, com Regimento único aprovado em todas as Ins�tuições Nucleadoras
e assento no CCGP para discussão e tomada de decisões. 

 

§ 1º  As disciplinas/módulos do Programa são únicas a todas Nucleadoras/Nucleações.

 

§ 2º  A construção dos materiais pedagógicos u�lizados é realizada de forma
compar�lhada com os docentes de todas as Nucleadoras/Nucleações.

 

Art. 43.  As Ins�tuições Nucleadoras poderão se unir em forma de nucleação para
ofertarem, conjuntamente, a�vidades e disciplinas das turmas de mestrado e ou doutorado.

 

Parágrafo único.  Para realização do doutorado, no tocante às Nucleações, aplicam-se as
regras constantes neste Regimento, podendo uma única Ins�tuição Nucleadora representar a sede �sica
para realização das a�vidades presenciais e de gestão acadêmica.

 

Art. 44.  São responsabilidades das Ins�tuições Nucleadoras: 

 

I - fornecer infraestrutura adequada à realização das a�vidades do PPGSF;

 

II - nomear um coordenador e um vice-coordenador do PPGSF na Ins�tuição;

 

III - disponibilizar docentes permanentes para compor o quadro de professores do PPGSF;

 

IV - realizar, em conjunto com as demais Ins�tuições Nucleadoras, o processo de seleção
de ingresso nos cursos de mestrado ou doutorado;

 

V - efetuar, em conformidade com as normas ins�tucionais, a matrícula, a emissão de
histórico escolar e a cer�ficação do discente;

 

VI - atender solicitações advindas do Colegiado da Coordenação Geral do Programa
(CCGP); e

 

VII - ins�tuir o Colegiado da Coordenação Local do Programa (CCLP) na
Nucleadora/Nucleação.

 

Art. 45.  São responsabilidades das Ins�tuições Colaboradoras:
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I - par�cipar de forma sistemá�ca das a�vidades do Programa;

 

II - disponibilizar infraestrutura adequada à realização de a�vidades do Programa; e

 

III - dispor de docentes para o PPGSF.

 

 Art. 46.  São responsabilidades das Ins�tuições Consorciadas:

 

I - par�cipar de forma sistemá�ca das a�vidades do Programa; e

 

II - disponibilizar infraestrutura, equipamentos e ou profissionais técnicos. 

 

CAPÍTULO V

DA INFRAESTRUTURA COMPARTILHADA

 

Art. 47.  A rede de Ins�tuições Nucleadoras/Nucleações, colaboradoras e consorciadas
poderão compar�lhar infraestrutura acadêmica e administra�va necessária para efe�var o ensino,
pesquisa e extensão no desenvolvimento das a�vidades do PPGSF. 

 

Art. 48.  Em a�vidades de ensino e pesquisa, disponibilizam salas de aula, salas de reunião,
salas de orientação, secretarias, laboratórios, bibliotecas, equipamentos de informá�ca, dentre outros.

 

CAPÍTULO VI

DOS CRITÉRIOS PARA INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE INSTITUIÇÕES NUCLEADORAS, COLABORADORAS E
CONSORCIADAS

 

Art. 49.  A inclusão de Ins�tuições Nucleadoras, colaboradoras e consorciadas atenderá
aos seguintes critérios mínimos:

 

§ 1º  Para Ins�tuições Nucleadoras:

 

I - ser membro efe�vo da RENASF;

 

II - possuir no mínimo um mestrado ou doutorado na área da saúde;

 

III - disponibilizar docentes com perfil para atuar como permanentes e ou colaboradores;

 

IV - disponibilizar infraestrutura adequada à realização das a�vidades do Programa;

 

V - garan�r a cons�tuição de coordenação e vice-coordenação local do Programa; e
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VI - realizar procedimento de cer�ficação.

 

§ 2º  Para Ins�tuições Colaboradoras:

 

I - ser membro efe�vo da RENASF;

 

II - par�cipar de forma sistemá�ca de a�vidades do PPGSF;

 

III - ter pelo menos um docente com perfil para atuar no PPGSF junto à uma Ins�tuição
Nucleadora; e

 

IV - disponibilizar infraestrutura adequada para a realização das a�vidades do Programa.

 

§ 3º  Para Ins�tuições Consorciadas:

 

I - ser membro efe�vo da RENASF;

 

II - atuar na área de saúde da família com potencial de par�cipação em a�vidades do
PPGSF; e

 

III - disponibilizar infraestrutura, equipamentos e ou profissionais técnicos para apoio às
a�vidades do programa junto à uma Ins�tuição Nucleadora.

 

Art. 50.  O ingresso de novas Ins�tuições Nucleadoras, colaboradoras e consorciadas
ocorrerá após a apreciação e aprovação pelo CCGP. 

 

Art. 51.  A exclusão de Ins�tuições Nucleadoras, colaboradoras e consorciadas ocorrerá nas
seguintes situações:

 

I - deixar de atender a, pelo menos, um dos critérios descritos no art. 49, segundo a sua
categoria ins�tucional no Programa;

 

II - por não atendimento às solicitações e demandas do CCGP; e

 

III - por solicitação da ins�tuição.

 

CAPÍTULO VII

DA OFERTA DE VAGAS POR INSTITUIÇÃO
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Art. 52.  A oferta de vagas do PPGSF toma por base a relação docente/orientação e a
disponibilidade da infraestrutura das ins�tuições par�cipantes. As vagas serão distribuídas entre as
Ins�tuições Nucleadoras e homologadas pelo CCGP.

 

Art. 53.  A oferta de vagas por Nucleadora/Nucleação será determinada seguindo os
seguintes critérios:

 

I - disponibilidade de docentes com perfil para orientação;

 

II - relação docente/orientação;

 

III - capacidade instalada de infraestrutura acadêmica e administra�va; e

 

IV - disponibilidade de vagas direcionadas para ampla concorrência, ações afirma�vas e
plano de desenvolvimento ins�tucional.

 

CAPÍTULO ViII

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, EXCLUSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DISCENTES DO PROGRAMA

Seção I

Da seleção

 

Art. 54.  A seleção de candidatos para vagas ofertadas no PPGSF ocorrerá por meio de
Chamada de Seleção Pública, unificada para todas as ins�tuições nucleadoras.

 

Art. 55.  Poderão candidatar-se às vagas do PPGSF, portadores de diploma de curso de
nível superior, na área da saúde, reconhecido e validado pelo Ministério da Educação (MEC). 

 

Parágrafo único.  Candidatos portadores de diploma de curso de nível superior ob�do no
exterior, o diploma deverá estar devidamente reconhecido e validado por Ins�tuição de Ensino Superior
do Brasil, segundo as normas vigentes.

 

Art. 56.  A inscrição para o processo sele�vo terá seu período determinado pelo CCGP sob
a forma de Chamada de Seleção Pública, onde serão informados os critérios e documentos exigidos. 

 

Art. 57.  O candidato deverá obrigatoriamente escolher a Ins�tuição
Nucleadora/Nucleação para a qual estará se candidatando. 

 

Parágrafo único.  A análise do pedido de inscrição do candidato levará em conta os
critérios constantes na Chamada de Seleção Pública e será feita por uma Comissão de Seleção
especialmente designada pela coordenação de cada nucleadora.
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Art. 58.  As normas regulamentadoras do processo sele�vo do PPGSF serão estabelecidas
pelo CCGP.

 

§ 1º  As ins�tuições Nucleadoras/Nucleação serão responsáveis pela operacionalização do
processo sele�vo, garan�ndo que todos os candidatos sejam subme�dos às normas estabelecidas na
Chamada de Seleção Pública.

 

§ 2º  O processo sele�vo poderá contar com etapas de: prova de conhecimento específico,
análise do currículo, análise e arguição de projeto de pesquisa ou de intervenção, dentre outras; de
acordo com o edital de seleção vigente.

 

Art. 59.  O candidato aprovado e classificado na seleção deverá efetuar sua matrícula na
Ins�tuição Nucleadora para a qual foi selecionado, obedecendo aos prazos fixados e às normas
estabelecidas em regimento interno das Ins�tuições Nucleadoras.

 

§ 1º  A não efe�vação da matrícula pelo candidato, no prazo fixado, implicará na
desistência do curso, perdendo todos os direitos adquiridos pela aprovação e classificação no processo de
seleção.

 

§ 2º  Nos prazos estabelecidos a cada período le�vo, o discente deverá requerer matrícula
em módulos/disciplinas e demais a�vidades programadas pelo PPGSF.

 

Seção II

Da exclusão

 

Art. 60.  Além dos casos dispostos na legislação em vigor nas IES nucleadoras do PPGSF, o
aluno poderá ser desligado do curso quando: 

 

I - solicitar o desligamento por escrito ao CCLP;

 

II - não integralizar o número de créditos dentro dos prazos estabelecidos por este
Regimento;

 

III - for reprovado duas vezes no Exame de Qualificação;

 

IV - não concluir o TCM ou TCD dentro dos prazos estabelecidos por este Regimento; e

 

V - for reprovado duas vezes pela Comissão Examinadora na defesa do TCM ou TCD.

 

Parágrafo único.  Para o curso de mestrado, cujos módulos são todos obrigatórios, a
reprovação em um dos módulos acarretará na exclusão do mestrando do MPSF, sem impedimento para
que o aluno se submeta a um novo processo sele�vo. Para o curso de doutorado, a reprovação em duas
disciplinas acarretará na exclusão do aluno do DPSF.
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Seção III

Da transferência para outra nucleadora/nucleação do PPGSF

 

Art. 61.  É facultado ao aluno do PPGSF solicitar transferência entre
nucleadoras/nucleações. 

 

§ 1º  Compete ao CCGP deliberar sobre o pedido de transferência do aluno, ouvidos o
orientador e os coordenadores das Nucleadoras de vínculo original e de des�no.

 

§ 2º  Para efeito de contagem de prazo é considerada a data de ingresso na
Nucleadora/Nucleação de origem.

 

CAPÍTULO IX

DOS DOCENTES E DA ORIENTAÇÃO

 

Art. 62.  O corpo docente do Programa é cons�tuído por 3 (três) categorias:

 

I - docentes permanentes:

 

a) pertencente ao quadro efe�vo da ins�tuição nucleadora e/ou colaboradora e com no
mínimo 10 (dez) horas semanais de carga horária disponível dedicada ao PPGSF. Em caráter excepcional,
poderão ser inseridos nesta categoria docentes na condição de aposentado, que tenham firmado com a
ins�tuição nucleadora e ou colaboradora termo de compromisso de par�cipação como docente do
PPGSF;

 

b) desenvolvam a�vidades de ensino no PPGSF, sendo desejável que ministre ensino na
graduação;

 

c) par�cipem de projeto na linha de pesquisa do Mestrado ou Doutorado do PPGSF;

 

d) orientem alunos do Curso de Mestrado ou do Doutorado do PPGSF;

 

e) tenham produção cien�fica e técnica que quan�ficadas atendam a pontuação mínima
exigida pelo colegiado do Programa na área da Saúde Cole�va;

 

f) para o curso de mestrado, os docentes devem possuir, no mínimo, experiência de
orientação de alunos de graduação ou especialização (iniciação cien�fica ou TCC);

 

g) para o curso de doutorado, os docentes devem ter experiência prévia de orientação de
alunos de mestrado e/ou doutorado.
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II - docente colaborador:

 

a) pertencente ao quadro efe�vo da ins�tuição nucleadora e/ou colaboradora, que atuem
de forma eventual no PPGSF;

 

b) par�cipe de projetos de pesquisa ou a�vidades de ensino ou extensão;

 

c) no curso de mestrado, poderá atuar como orientador.

 

III - docente visitante:

 

a) docentes ou os pesquisadores, com vínculo funcional-administra�vo com outras
ins�tuições, brasileiras ou não, que sejam liberados mediante acordo formal das a�vidades
correspondentes a tal vinculo, para colaborarem, por um período con�nuo de tempo e em regime de
dedicação integral, em projeto de pesquisa, extensão e ou a�vidades de ensino no PPGSF, permi�ndo-se
que atuem como orientadores e ou coorientadores.

 

Art. 63.  Compete ao docente orientador:

 

I - orientar o discente na organização de seu plano de estudos e assis�-lo em sua
formação;

 

II - dar assistência ao discente no desenvolvimento de seu TCM ou TCD;

 

III - par�cipar como membro da Comissão de Acompanhamento de Alunos do Curso de
Doutorado; e

 

IV - presidir Banca de Qualificação e de Defesa do discente sob sua orientação acadêmica.

 

CAPÍTULO X

DA EMISSÃO DE DIPLOMAS

 

Art. 64.  Será conferido o grau de Mestre ou Doutor em Saúde da Família, Modalidade
Profissional, ao discente que sa�sfizer as exigências deste Regimento. 

 

Parágrafo único.  O registro e a expedição do diploma e do histórico escolar serão de
responsabilidade das Ins�tuições Nucleadoras em que o discente es�ver matriculado. A solicitação de
expedição do diploma somente será deferida mediante cumprimento dos requisitos, incluindo a entrega
da versão defini�va da dissertação ou tese.

 

Art. 65.  Os diplomas de Mestre ou Doutor serão assinados pelo Reitor (ou equivalente) da
Ins�tuição Nucleadora a qual o discente está matriculado. 
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Parágrafo único.  Após a expedição do diploma, as ins�tuições nucleadoras acrescentarão,
no verso do diploma, selo holográfico de numeração sequencial que unifica as diplomações da RENASF.

 

CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO DE DOCENTES DO PROGRAMA

Seção I

Dos critérios de credenciamento

 

Art. 66.  O momento permi�do para credenciamento de novos docentes ao corpo
acadêmico de cada nucleadora será após a sinalização de uma nova turma pelo CCGP, de tal modo que o
processo seja plenamente efe�vado antes do início da nova turma. 

 

Art. 67.  Para ingressar na categoria de Docentes Permanentes do Curso de Mestrado
Profissional em Saúde da Família os docentes deverão atender aos seguintes critérios:

 

I - ter �tulo de doutor;

 

II - ter formação na área ou afins, demonstrada por conclusão de curso de especialização,
mestrado e/ou doutorado; e produção vinculada à Estratégia Saúde da Família;

 

III - ter orientado, pelo menos, 1 (uma) tese de doutorado ou 1 (uma) dissertação de
mestrado ou 2 (dois) trabalhos de conclusão de curso de especialização, ou 4 (quatro) alunos de iniciação
cien�fica/TCC;

 

IV - ter vínculo e ou aproximação com o setor de estudo Saúde da Família (e.g., pesquisa
na saúde da família, publicação na área, orientação na área, par�cipação em eventos, consultoria a
serviços);

 

V - ser professor, pesquisador ou servidor vinculado à uma das ins�tuições que compõem
a RENASF;

 

VI - atuar na área da Saúde Cole�va/Saúde da Família; e

 

VII - possuir produção técnica e cien�fica qualificada para a área da Saúde Cole�va, sendo
o quan�ta�vo destas estabelecido nos processos de credenciamento e recredenciamento específicos.

 

 Parágrafo único.  Os Docentes Colaboradores e Visitantes do Mestrado devem apresentar
a maior parte dos critérios supramencionados (no mínimo 4 (quatro) critérios) e produção técnica e
cien�fica qualificadas nos processos de credenciamento e recredenciamento específicos.

 

Art. 68.  Para ingressar na categoria de Docentes Permanentes do Curso de Doutorado
Profissional em Saúde da Família os docentes deverão atender aos seguintes critérios:
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I - ter �tulo de doutor;

 

II - ter formação na área ou afins, demonstrada por conclusão de curso de especialização,
mestrado e/ou doutorado; e produção vinculada à Estratégia Saúde da Família;

 

III - ter orientado, pelo menos, 1 (uma) tese de doutorado ou 2 (duas) dissertações de
mestrado;

 

IV - ter vínculo e/ou aproximação com o setor de estudo Saúde da Família (e.g., pesquisa
na saúde da família, publicação na área, orientação na área, par�cipação em eventos, consultoria a
serviços);

 

V - ser professor, pesquisador ou servidor vinculado à uma das ins�tuições que compõem
a RENASF;

 

VI - atuar na área da Saúde Cole�va/Saúde da Família; e

 

VII - possuir produção técnica e cien�fica qualificada para a área da Saúde Cole�va, sendo
o quan�ta�vo destas estabelecido nos processos de credenciamento e recredenciamento específicos.

 

Parágrafo único.  Os Docentes Colaboradores e Visitantes do Doutorado devem apresentar
a maior parte dos critérios supramencionados (no mínimo 4 (quatro) critérios) e produção técnica e
cien�fica qualificadas nos processos de credenciamento e recredenciamento específicos.

 

Seção II

Dos critérios de recredenciamento e descredenciamento

 

Art. 69.  Poderão ser recredenciados os docentes do Mestrado e do Doutorado Profissional
em Saúde da Família, que atendem aos critérios de credenciamento supramencionados.

 

Parágrafo único.  O recredenciamento junto ao Mestrado e ou Doutorado Profissional em
Saúde da Família será avaliado pelo CCGP, durante o processo de credenciamento de novos docentes.

 

Art. 70.  O descredenciamento junto ao Mestrado e ou Doutorado Profissional em Saúde
da Família poderá ser feito, a qualquer momento, a pedido do docente, apresentando a jus�fica�va para
aprovação do CCLP e homologação do CCGP. 

 

Art. 71.  O descredenciamento junto ao Mestrado e ou Doutorado Profissional em Saúde
da Família também poderá ser feito, a qualquer momento, por solicitação escrita do CCLP, apresentando
a jus�fica�va para aprovação e homologação do CCGP nas seguintes situações:
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I - quando o docente não a�ngir, no período de 48 (quarenta e oito) meses de seu
credenciamento no curso, produção cien�fica e técnica que quan�ficados não atendam a pontuação
mínima na área da Saúde Cole�va exigida pelo CCGP; e

 

II - que não cumprir as funções inerentes às a�vidades acadêmicas do curso.

 

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 72.  Poderão ser admi�das exceções às normas estabelecidas neste Regimento, as
quais venham contribuir para maior eficiência do Programa ou se cons�tuir em experiência nova de
provável valor cien�fico ou pedagógico, mediante julgamento pelo CCGP, ouvidos, se necessário,
consultores para este fim nomeados.

 

Art. 73.  As peculiaridades serão regidas pelas Resoluções locais de cada Nucleadora. 

 

Art. 74.  Os casos omissos e não previstos neste Regimento serão resolvidos pelo CCGP. 

 

Referência: Processo nº 23282.009898/2023-62 SEI nº 0769703


